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Excelentíssimo Presidente,  
 
Nos termos do art. 53, §2.º da Constituição do Estado da Paraíba combinado com 
o art. 115 do Regimento Interno desta Casa, requeiro que seja oficiado à CAGEPA, 

para que promova vistoria técnica imediata em todos os reservatórios de água sob sua 
responsabilidade no Estado da Paraíba, com apresentação de relatório à esta Assembleia 
Legislativa. 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
    Recentemente foi registrada uma grave ocorrência: no dia 8 de novembro de 2025, 
no bairro da Prata em Campina Grande, houve o estouro de uma caixa d’água pertencente à 
CAGEPA, ocasionando destruição de imóveis, risco à segurança da população local, 
desaparecimento de pessoas e intervenção imediata de equipes municipais de saúde, 
assistência social, obras, defesa civil, bombeiros e outros órgãos. 
   Essa situação revela com clareza a necessidade de se assegurar que todos os 
reservatórios geridos pela CAGEPA estejam em condições adequadas de funcionamento, 
manutenção, limpeza, integridade estrutural e segurança, a fim de prevenir desastres 
semelhantes e garantir o fornecimento regular de água com qualidade. 
  Dado o direito constitucional ao acesso à água potável e ao meio ambiente equilibrado, e 
considerando o dever do Estado de zelar pela segurança e saúde da população, torna-se 
imperativo que esta Casa Legislativa exerça sua função de controle e solicite ação imediata 
da empresa paraibana de abastecimento de água. 
  Solicita-se, ainda, que a CAGEPA informe o cronograma de vistorias, os critérios utilizados, 
o resultado das inspeções e as medidas corretivas adotadas em cada reservatório. 
   Diante do exposto, requer-se o encaminhamento deste pedido à direção da 
CAGEPA, para que adote as providências cabíveis e apresente relatório à esta casa no prazo 
máximo de 30 dias, solicito também o apoio dos nobres Pares para aprovação da presente 
proposição. 

 
Sala das Sessões, Plenário Deputado José Mariz, em 08 de novembro 2025. 
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George Morais 

Deputado Estadual 
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